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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.494, de 21 de dezembro de 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda de custo 
mensal aos Médicos Bolsistas lotados no Município e 
vinculados ao Programa Médicos pelo Brasil - PMpB". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: · 

Art 1°. f:icao Pode10::Executivo autorizado a conceder ajuda 
de custo mensal aos méllicos vinculados ao 'Programa Médicos pelo Brasil", 
instituído pela Lei Federalnº 13.958; de·l8 de cjezembro de 2019, e nos 
termos d&:P9rtaria GM/M&n~ 3:;353,. de.z de de:zeriibro de 2021, alterada pela 
PortariaJiM/MS n<r./3..!93,,dé 2íle.agosto de,J02t · · 
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1!'1U'ági'afó U!IICO, êabe· âc,;SEiJ:reta~ia Municipal de Saúde a 
análise P<1ra: a conçéi,são ou,;r{!võgpção dós.~eficiQS dispostos no 'caput' 
deste artígo;' semjítejuízo das diretrizes estaiêlecii:las' na. Portaria GM/MS n° 
3.353, de 2 de dezémf:íro de 2021 óu outra qt.ÍEÍ'),tfer a li"le substituir. 

AH;. 2i>, A" ajuda"de custo compreende o pagamento no 
valor de R$ 1.lO<l,00 (mil e cem reais) mensais, destinados aos médicos 
vinculados ao Prog,ilffia Médicos pelo Brasil. 

~r.Ígrafo Único. Os beneflÇios dispostos no caput deste 
artigo terão ,.vigêricià ~mo Cbf:fl~ÇQ \tÍ11culadÔ ao Programa estiver 
atuando no Municíp1qdêi='eiiaz de.:Vasêô'i\cê19s. 

·· Art. 3°. O Termo Aditivo celebrado entre a União Federal 
por intermédio do Mlnistério da Saúde e o Município de Ferraz de Vasconcelos 
no âtnbito do .Programa Médicos pelo Brasil não. criam nenhum vínculo 
empregat(ciQ;.de nenhuma natureza. com a Prefeitura\Mtinlc\Pi)l de Ferraz de 
Vasco11cefóSi · · · · · 

Art. 4°. Esta Lei não altera a execução e o disposto na Lei 
nº 3.235, de 18 de dezembro de 2014, no que se refere ao "Programa Mais 
Médico5", 

Art. s0 • As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão à conta de dotação específica do orçamento vigente. 
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Art. 6 sta lei entra a de sua publicação. 

Paço Municipal o akot 

NCEIÇÃO GA 

PREFETI"--~'-"'--~ 

Registrada no Departamento de .. Adl'rilnis,t(ação da Secretaria Municipal de 
Administração e publi<;pda.!)P Quáâro c:le.Avlsos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Qfleli!I MuniÔpál. · · 
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